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Portaria-DA-FCP n.º 048/2021 Corrente (PI), 22 de novembro de 2021.

 

 

 

 

 

 

O DIRETOR ACADÊMICO DA FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE 

– FCP, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando o disposto no Regimento 

Interno, resoluções desta IES e nas deliberações da Reunião da Equipe de Gestão e 

Conselho Superior (CONSU), no dia 19/11/2021, 

 

RESOLVE: 

1. DETERMINAR a SUSPENSÃO DAS AULAS PRESENCIAIS nas 

semanas de 22 a 27/11/2021, e de 29/11/2021 a 04/12/2021, 

permanecendo em AULAS REMOTAS durante todas essas semanas 

com aulas síncronas e assíncronas, bem como a realização do 

SEMINÁRIO INTEGRADOR, de 01/12/2021 a 07/12/2021, será 

totalmente remoto através de videoconferência no Google Meet; 

 

2. INFORMAR que somente a turma do 10.º Bloco terá atividades 

presenciais no que tange às apresentações dos TRABALHOS DE 

CONCLUSÃO DE CURSO (TCC’s) para os alunos que optaram pela 

defesa presencial na sede da FCP, devendo se fazer presentes somente 

os acadêmicos que farão as defesas e os alunos que optaram pela 

modalidade de ensino híbrido; 
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3. INFORMAR que as apresentações (Defesas de TCC’s) realizadas 

presencialmente na Sala 01 da sede da FCP terão o mínimo de pessoas 

presentes em razão das restrições e protocolos sanitários adotados em 

virtude da pandemia da COVID-19. Só poderão estar presentes na sala 

da apresentação: os 04 (Quatro) membros da banca examinadora, 

pessoas, 01 (Um) colaborador da IES, o(a) acadêmico(a) que fará a 

defesa e até 02 (Dois) convidados do(a) aluno(a). Estes últimos terão sua 

presença confirmada mediante a apresentação de comprovante de 

imunização completa (Duas doses) contra a COVID-19. 

4. INFORMAR que todos os que se fizerem presentes para a apresentação 

presencial em sala do prédio da FCP deverão cumprir todos as medidas 

de restrição sanitária como uso de máscara, higienização das mãos com 

álcool em gel, e distanciamento social de 1,5m (Um metro e meio) entre 

cada pessoa. Apenas será facultada a retirada da máscara ao(à) 

acadêmico(a) expositor(a) durante a apresentação, aos membros da 

Banca Examinadora durante as suas considerações e aos que desejarem 

fazer o registro fotográfico, desde que seja por breves minutos. 

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Corrente, Estado do Piauí, 22 de novembro de 2021. 

 

 

 

CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS 

Diretor Acadêmico – FCP 

Portaria-DG-FCP n.º 001/2020 


